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O governo brasileiro já 
deu início ao processo de 
negociações bilaterais com 
os governos credores que 
assinaram o acordo geral 
de reescalonamento da 
dívida oficial, firmado em 
janeiro passado, no âmbito 
do Clube de Paris. 

Uma missão de técnicos 
brasileiros, do Ministério 
da Fazenda e do Banco 
Central (BC), encontra-se 
no momento em Paris, arti-
culando com as agências 
oficiais francesas o enten-
dimento em torno do acerto 
bilateral. 

As negociações com o go-
verno do Canadá também 
já foram iniciadas. Repre-
sentantes daquele país esti-
veram em Brasília, no mês 
passado, e o governo brasi-
leiro aguarda agora um po-
sicionamento dos canaden-
ses sobre o nível de taxas 
de juro a ser fixado sobre o 
pagamento da dívida rees-
calonada. 

O Canadá está entre os 
cinco mais importantes 
credores oficiais do Brasil, 
pelo fato de a agência ft-
nanciadora daquele gover-
no funcionar como avalista 
nas transações de venda de 
trigo para o mercado inter-

( Lio brasileiro. 

A expectativa com rela-
ção a essa nova fase de 
acertos é que todos os acor-
dos bilaterais — ao todo, 
são catorze os países signa-
tários do documento firma-
do no Clube de Paris, em 
janeiro — estejam negocia-
dos e definitivamente fe-
chados até o próximo dia 31 
de julho. 

O Brasil está reescalo-
nando em seis anos, com 
prazo de carência de três 
anos, a dívida contraída 
com organismos oficiais de 
governos credores com 
vencimento entre 12 de ja-
neiro de 1985 e 31 de de-
zembro de 1986. No total, 
entre juros e principal, o 
período de consolidação do 
refinanciamento envolve 
US$ 3,9 bilhões. 

Alguns dos maiores cre-
dores privados da dívida 
brasileira praticamente 
suspenderam as operações 
de arbitragem no mercado 
de câmbio no País, na 
sexta-feira. Essas opera-
ções, que consistem na tro-
ca de dólares por outras di-
visas a serem remetidas ao 
exterior, tornaram-se ra-
ras e estão interferindo nos 
contratos de comércio exj 
terior. 
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